CONTRATO Nº 52/2022

[bookmark: _GoBack]O MUNICÍPIO DE PLANALTO pessoa jurídica de direito, com sede física na Rua Humberto de Campos, 732, na cidade de Planalto, representado pelo Sr Cristiano Gnoatto, Prefeito Municipal de Planalto, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF sob n. 636.783.570-91, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado MECÂNICA E BORRACHARIA ANGHINONI LTDA doravante denominado de CONTRATADA, obedecendo às disposições contidas na lei 8.666/93 e alterações, mais as normas estabelecidas no edital de licitação Pregão Presencial nº 25/2022, contratam o seguinte: 
1 - Cláusula Primeira – A CONTRATANTE contrata conserto e substituição de peças dos caminhões placas IOB 7138, IKK 6538 e D20 placa LXO 5710 compreendendo a mão-de-obra necessária e o fornecimento das peças para o conserto, com a substituição peças, sendo:
Item nº 01 o total de mão de obra no valor de R$  2.400,00 e o total de peças na quantia de R$ 6.618,50, o que totaliza o valor deste contrato em R$ 9.018,50. Especifica-se o objeto do Pregão. 
Item nº 02 o total de mão de obra no valor de R$ 2.500,00 e o total de peças na quantia de R$ 18.967,50, o que totaliza o valor deste contrato em R$ 21.467,50. Especifica-se o objeto do Pregão. 
Item nº 03 o total de mão de obra no valor de R$ 1.540,00 e o total de peças na quantia de R$ 5.324,00, o que totaliza o valor deste contrato em R$ 6.864,00. Especifica-se o objeto do Pregão. 
Parágrafo Primeiro – A CONTRATANTE efetuará o pagamento de 50% do valor após o recebimento definitivo do objeto desta licitação e o restante e até 02 (duas) parcelas iguais. 
Parágrafo Segundo – A Contratada terá até 30(trinta) dias corridos, contados da assinatura deste contrato, para a entrega da máquina, na Prefeitura Municipal de Planalto, devidamente consertada. Prazo que poderá ser prorrogado mediante justificativa aceita pela Administração Antes de iniciar o serviço deverá o contratado designar data para fins de conferência das peças novas que serão utilizadas, conforme descrita na tabela constante no objeto do edital.
2 - Cláusula Segunda – O prazo de garantia total dos itens consertados será de no mínimo 06 (seis) meses, sem limite de quilometragem ou de horas e no prazo de garantia correrá por conta do licitante vencedor todas as despesas necessárias para execução dos serviços de consertos e reparos, inclusive eventuais substituições de peças que se façam necessárias. Os serviços de garantia serão prestados no Município de Planalto, cujo deslocamento será ônus do licitante vencedor. Sendo necessária a remoção do equipamento para a oficina da Contratada, caberá este o ônus do deslocamento. 
Parágrafo único - No período da garantia a Contratada terá o prazo de 30 dias corridos para efetuar o conserto, caso este seja complexo, e no prazo de 2 dias corridos para corrigir o problema detectado, caso seja de fácil solução. Eventual substituição de peças também deverá ocorrer com peças todas genuínas.
3 - Cláusula Terceira – A CONTRATADA se responsabiliza pela entrega do objeto licitado na cidade de Planalto – RS, sem ônus para o Município, devidamente consertado, bem como a remoção até o estabelecimento da contratada para o conserto.
4 - Cláusula Quarta – A Contratada em caso de inadimplemento estará sujeita às seguintes penalidades:
4.1– Advertência – Sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as quais tenha concorrido a contratada a desde que ao caso não se apliquem as demais penalidades;
4.2 – Multa – No caso de atraso ou negligência, na execução dos serviços ou no fornecimento do material, será aplicada à Contratada multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação, calculada conforme fórmula abaixo: Multa = ( valor do contrato ) x dias de atraso Prazo máx. de entrega (em dias) Multa(%) = (resultado da operação acima) x ( percentual fixado) Multa = o resultado será o valor da multa;
A) Na hipótese de aplicação de multa fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de optar pela dedução correspondente sobre qualquer pagamento a ser efetuado a CONTRATADA. 
B) A multa também incidirá em decorrência da não correção de fornecimento de produtos ou serviços não aprovados pela Administração, e não corrigidos imediatamente, sobre o valor não corrigido. 
4.3 Se o incumprimento contratual for substancial administração reincidirá o contrato, aplicará multa de 15% do valor do contrato adjudicado, e suspenderá o direito de licitar e contratar com o CONTRATANTE pelo prazo de até 02 anos, sem prejuízo da aplicação das demais sanções contidas na Lei 8.666/93. 
5 - Cláusula Quinta – As despesas serão cobertas por conta da seguinte dotação orçamentária: 
2031   33903039000000  Material para Manutenção de Veículos  RV 01
2031   33903019000000  Manutenção e Conservação de Veículos  RV 01
6 - Cláusula Sexta – A CONTRATADA assume a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7 - Cláusula Sétima – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração constantes no art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
8 - Cláusula Oitava – Constitui motivo para rescisão do contrato, as previstas no art. 77,78, principalmente dos incisos I, II, VI, IX, XI, XII, XIV, XVII, mais os casos previstos no art. 79, em seus parágrafos e incisos, bem como do art. 80, todos da Lei 8.666/93 e alterações. 
9 - Cláusula Nona – A CONTRATADA signatária fica expressamente vinculada aos termos da proposta da licitante vencedora.
10 - Cláusula Décima - A CONTRATANTE poderá descontar das parcelas vincendas o valor equivalente à multa que tenha incidido a CONTRATADA por descumprimento ao que fora pactuado, bem como qualquer tributo incidente. 
11 - Cláusula Décima Primeira – O presente contrato é complementado e integrado pelas regras constantes no edital de Pregão Presencial nº 25/2022. 
12 - Cláusula Décima Segunda – Caberá ao Sr. Paulo Roberto Feronatto a responsabilidade de cuidar da máquina, assumindo doravante as funções de depositário do mesmo, sem qualquer ônus para o contratante, devendo restituí-lo tão logo concluído o conserto, dentro do prazo estabelecido neste edital. 
13 - Cláusula Décima Terceira - Caberá a contratada informar as medidas necessárias para a devida manutenção das peças consertadas ou substituídas. 
14 - Cláusula Décima Quarta - O Foro de eleição é o da Comarca de Planalto - RS. Assim, após lido na presença do CONTRATANTE e CONTRATADA, assinaram o presente instrumento contratual na presença de duas testemunhas, em duas vias, para que melhor forma em direito admitida, produza seus jurídicos legais efeitos para si e seus sucessores. 

Planalto- RS, 20 de julho de 2022.




MUNICÍPIO DE PLANALTO            MECÂNICA E BORRACHARIA ANGHINONI LTDA               
CONTRATANTE                     CONTRATADA

Testemunhas:    

